
ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2017 DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO/MG. 

 

Aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2017 as 19:00 horas na Sede da 

municipalidade em Desterro do Melo MG, realizou-se a Primeira Reunião Ordinária 

da Câmara do ano de 2017, sob a Presidência do Vereador Robison Pereira Gomes. 

Conferidas as presenças dos Vereadores: Alípio Ferreira de Lima Filho, Celso Simões 

da Silva, Cleusa Barbosa Véspoli, Edimar Coelho da Silva, Francisco Lopes de Faria 

Filho, Jerônimo Francisco de Melo, Marcelo Elias Gomes e Vicente de Oliveira 

Antunes.  O Presidente fez as preces iniciais e declarou aberta a sessão, em seguida 

determinou ao primeiro secretário vereador Marcelo Elias Gomes que procedesse à 

leitura das matérias constantes da ordem do dia a saber: Portaria nº 05/2017 que 

“Fixa dia e horário das reuniões do ano de 2017”; Ofício nº 005/2017 recebido do 

Executivo Municipal que encaminha o Projeto de Lei nº 03/2017 que “Autoriza o 

Executivo Municipal a proceder à transposição, o remanejamento e a transferência de 

recursos em dotações orçamentárias no orçamento do exercício financeiro de 2017”; 

ao final o mesmo foi encaminho para a Comissão Permanente de Orçamento, 

Tomada e Prestação de Contas; Ofício nº 004/2017 recebido do Executivo Municipal 

que encaminha o Projeto de Lei nº 02/2017 que “Autoriza o Poder Executivo alterar 

fontes de recursos em dotações orçamentárias do orçamento do exercício financeiro 

de 2017”; ao final o mesmo foi encaminho para a Comissão Permanente de 

Orçamento, Tomada e Prestação de Contas; Ofício nº 019/2017 recebido do Executivo 

Municipal que encaminha Programação das Festividades do Carnaval de 2017; Ofício 

nº 020/2017 recebido do Executivo Municipal que encaminha Projeto de Lei nº 

04/2017 que “Concede premiação aos blocos de carnaval do município de Desterro 

do Melo, e dá outras providências”; ao final o mesmo foi encaminhado para as 

Comissões Permanentes de Orçamento, Tomada e Prestação de Contas e Legislação, 

Justiça e Finanças; Ofício nº 07/2017 recebido da ABRACAM, informando que o 

vereador Jerônimo, após eleição foi eleito como Suplente do Conselho de Contas da 

Associação Brasileira de Câmaras Municipais – ABRACAM. Com a palavra o 

vereador Jerônimo destacou que no fim do ano passado participou de um curso 

promovido pela ABRACAM, onde deixou o seu nome a disposição para a eleição da 

diretoria da associação, e ele enquanto contador poderia contribuir com o conselho 

de contas, ressaltando a sua alegria em se tornar um novo membro da referida 

associação. Destacando que ela é uma parceira e que há vários anos faz inúmeras 

ações que buscam dar capacitação e qualificação a vereadores, para que exerçam suas 



funções da melhor forma possível, sendo uma instituição essencial para o 

fortalecimento do legislativo. Frisando que o Legislativo tem que ser forte para lutar 

por um município melhor. Lembrou da Lei que fixa a data base dos funcionários do 

poder legislativo, questionando se as providências já tinham sido tomadas, embora 

não seja um aumento e sim uma revisão, frisou que é um direito previsto em lei, art. 

37 da CF e esperava que tão logo fosse encaminhado para análise. Prosseguindo o 

presidente concedeu a palavra ao orador inscrito vereador Edimar que informou que 

não faria o uso da Tribuna, conforme solicitado, em razão da não apresentação do 

discurso de posse da Sra. Prefeita. Destacando que o que foi dito no dia da posse foi 

uma falta de respeito para com esta Casa, pois ao se referir aos vereadores deste 

poder, ela se referiu a todos, pois a casa é composta por nove vereadores. Apontando 

a aprovação de 80% dos projetos apresentados, sendo estes, de benefícios para povo, 

onde legislam não como apenas oposição e sim como oposição consciente e que 

respeitam as necessidades do município. Porém, não foi isso que a Sra. Prefeita 

pregou em seu discurso de posse. Onde o que ela realmente queria era manchar a 

imagem desta Casa, com inverdades, lhe causando indignação e espanto, pois o 

momento de posse não é para esse fim, ou seja, acusar e mentir quanto os trabalhos 

realizados nesta Casa, uma verdadeira falta de respeito, frisou o vereador.  

Afirmando que aguardaria a apresentação do discurso, conforme acordado no 

momento da assinatura da ata de posse, para tomarem as medidas cabíveis. 

Ressaltou que na última posse foram deixados vários convênios, bem como, creche, 

retro escavadeira, todos com andamentos, e desta vez, nada foi apresentado neste 

sentido, não que ele estivesse dizendo que nada foi feito, mas esperava a 

apresentação de novas conquistas e propostas para o município, deste modo, 

finalizou dizendo que aguardaria a apresentação do discurso de posse para o uso da 

tribuna. Mudando de assunto o vereador Edimar ainda em sua fala explanou sobre o 

projeto de lei nº 04/2017, onde questionou o número de blocos a serem premiados, 

uma vez que, a seu ver estariam limitando a participação. Por fim ressaltou que irá 

trabalhar com a mesma posição de seus 03 (três) mandatos, onde sua coerência será 

sempre a mesma, buscando um trabalho honesto em prol do povo melense. Sem 

mais considerações, e estando esgotadas as matérias da Pauta o Presidente encerrou 

os trabalhos, agradecendo a presença de todos, e convocou para a próxima reunião a 

realizar-se no dia 20 de fevereiro às 19 horas. E para constar foi lavrada a presente 

Ata, que após lida e aprovada vai assinada por todos os Vereadores. Desterro do 

Melo, Sala de Reuniões, 02 de fevereiro de 2017. 
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